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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  
 

 

 
 

 

Lavramos a presente ERRATA referente a publicação do extrato da Ata de Registro de Preço do 

Pregão Eletrônico nº 35/2025 (segunda Chamada), Processo Administrativo Nº 2024.19110833562. 

PROCADM.PMP, onde visa A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

ELETRÔNICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DESSA 

MUNICIPALIDADE, passando o mesmo a ter a seguinte redação. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

            

 

 

 

LEIA-SE: 
 
 
 

Penedo/AL, 26 de maio de 2025 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 

 
 
 
 
 
 
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

35.2025 (segunda Chamada), PUBLICADO EM 03/02/2026 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, EDIÇÃO 

Nº4948, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PENEDO/AL E À 

EMPRESA SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, REFERENTE AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2024.19110833562.PROCADM.PMP. 

ANOTAÇÃO 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ARP. Nº 01/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 (2ª CHAMADA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.19110833562. PROCADM.PMP. 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 

E ELETRÔNICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 

DESSA MUNICIPALIDADE. 
 

Assinatura da Ata: 03/02/2026 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 

Itens Arrematados: 1. 

Valor Global R$ 118.752,48 (cento e dezoito mil setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

Empresa adjudicada e homologada: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ/MF Nº 51.659.136/0001-49. 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 2021 e demais normas legais aplicáveis. 

 

 

Gustavo de Alencar Freitas 

Secretário de Planejamento e Gestão 
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